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INFORMAÇÕES BÁSICAS 
 

 
INDICAÇÃO 

 
 N.º          /2023 

 
INICIATIVA 

 
 VEREADOR ANGELO STELZER NETO 

 
DESTINO 

 
ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREFEITO DE COLATINA-ES JOÃO 
GUERINO BALESTRASSI 

 
O Vereador, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da Câmara 
Municipal de Colatina a seguinte preposição: 

 
 

Indicação: Ao Sr. Joao Guerino Balestrassi, Prefeito Municipal da Cidade de 
Colatina - ES. 
 
 

SOLICITANDO: 

REALIZAR CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 

HORTAS COMUNITÁRIAS E COMPOSTAGEM EM 

ÁREAS PÚBLICAS SEM USO PELO MUNICÍPIO. 

 
JUSTIFICATIVA 

 

As hortas comunitárias são uma tendência em inúmeros centros urbanos, pois é 

uma medida que beneficia a população com a melhoria da qualidade da 

alimentação, por meio do aumento do consumo de verduras e legumes, bem 

como estabelece incentivos à economia local. Em termos práticos, as hortas 

comunitárias são implementadas em terrenos ou espaços vagos, de preferência 

planos, onde necessariamente incida luz solar e seja de fácil acesso para o 

cultivo de hortaliças. Por sua vez, a prática da compostagem auxilia no 

recolhimento e separação de resíduos orgânicos para a produção de adubos a 

serem usados no plantio dos vegetais da horta, melhorará a qualidade de vida 

dos munícipes, aproveitará locais ermos e baldios do município e gerará 

empregos e renda a população.  

Sala das Sessões 
Em, 30 de Agosto de 2023. 

 
 

ANGELO STELZER NETO 
Vereador – Autor 
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